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nurócnAFo DE LEI NO 011. DE 04 DE MARÇO DE 2026.

Aprova conforme redaçäo o Projeto de Lei no,002 de 13/01/2026, do Legislativo Municipal' que

,,Autoriza o uso de som automotivo no Centro de Lazer do Município de Tabäpuä e dá outras

providências,,, de autoria do Vereador Áquiles Luiz Paulella, com Emenda Modificativa de autoria da

Comissåo Permanente de Legislaçåo, Justiça e Redaçåo.

A Mesa da Câmara Municipal de Tabapuå-SP, em sua Sessåo Ordinária do dia 03 de março de

2026, e com base na LOM e no Regimento lnterno,

APROVA:

Artigo 10 - Fica permitido o uso de som automotivo no Centro de Lazer do Município, em área

restrita conhecida como área de camping que margeia a pista de motocross, nos horários

compreendidos entre Bh30m e 19h de segunda a domingo.

Artigo 20 - O uso de som automotlvo deverá respeitar os limites máximos de emissäo sonora

estabelecidoJ na legislaçäo ambiental vigente, especialmente as normas federais, estaduais e

municipais aplicáveis.

Artigo 30 - Fica vedado o uso de som automotivo que:

| - Cause perturbaçåo ao sossego público;

ll- Ultrapasse os niveis de decibéis permitidos por lei;

lll - Contenha músicas ou mensagens com conteúdo ofensivo, discriminatório ou que

incentive a violência.

Artigo 40 - O poder Executivo Municipal, por meio dos Órgäos competentes, ficará

responsável pãla fiscatizaçäo do cumprimento desta Lei, podendo aplicar as sançÕes administrativas

cabÍveis em caso de descumprimento, nos termos da legislaçåo vigente.

Artigo S" - O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei, no que couþer, para sua fiel

execução.

Artigo 6 o- Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação
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